
Art. 85 A Polícia Penal vinculada ao órgão administrador do sistema penal do Estado é responsável pela segurança dos
estabelecimentos penais.

§ 1º A Polícia Penal será dirigida por policial penal estável na carreira, de livre escolha, nomeação e exoneração pelo
Governador do Estado, ao qual se subordina.

§ 2º O preenchimento do quadro de servidores da Polícia Penal será feito, exclusivamente, por meio de concurso público
e da transformação dos cargos isolados, dos cargos dos atuais agentes penitenciários e dos cargos públicos equivalen-
tes.”

Art. 6º Fica alterado o art. 89 da Constituição do Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 89 Lei complementar disporá sobre a organização, estatuto, competência, atribuições, estrutura, investidura, direitos,
deveres, prerrogativas e regime disciplinar da Polícia Penal, respeitadas as atribuições dos demais órgãos de segurança
pública estaduais e federais.”

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de janeiro de 2021.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

*Reproduz-se por ter saído incorreta no DOEAL/MT de 22.12.20 e no DO de 28.12.20.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97, DE 2021.

Autor: Lideranças Partidárias

Revoga dispositivo do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, acrescido pela
Emenda Constitucional nº 81, de 2017, que altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para insti-
tuir o Regime de Recuperação Fiscal - RRF, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o
art. 38, da Constituição Estadual, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Fica revogado o inciso I do art. 57 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual,
acrescido pela Emenda Constitucional nº 81, de 2017.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de janeiro de 2021.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2021/SPMD/MD/ALMT.

Dispõe sobre o funcionamento da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso – ALMT no período de 11 de
janeiro de 2021 a 29 de janeiro de 2021.
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A PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fulcro no art. 35, inciso V,
“b”, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO a atualização em 05 de janeiro de 2021 do Painel Epidemiológico nº 303 coronavirus/COVID-19 Mato
Grosso, pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

CONSIDERANDO o Memorando nº 089/2020/CSPAS de 05 de janeiro de 2021, que solicitou a manutenção das medidas
restritivas no funcionamento desta Casa de Leis, visto que os números de contaminação e de morte devido à Covid-19
voltaram a crescer.

CONSIDERANDO o art. 34, §6º da Constituição do Estado de Mato Grosso.

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecida condição especial de funcionamento da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Gros-
so no período de 11 de janeiro de 2021 a 29 de janeiro de 2021, em expediente ininterrupto das 07:00 às 13:00
horas, no regime de escala de servidores.

§1º Os setores deste Parlamento garantirão a presença mínima de servidores para seu regular funcionamento, devendo
o chefe imediato encaminhar escala de servidores, permitido o revezamento, à Coordenadoria Militar desta Casa de Leis.

I – O Chefe de Gabinete Parlamentar encaminhará lista com, no máximo, dois servidores por escala;

II – O Cerimonial e a Secretaria de Tecnologia encaminharão escala programada para garantir a realização da posse da
Mesa Diretora eleita, no dia 1º de fevereiro de 2021.

§2º Os servidores não listados na escala permanecerão à disposição no horário de funcionamento da Assembleia Legis-
lativa, sendo a ausência injustificada à eventual convocação considerada falta, com o respectivo registro no ponto.

Art. 2º O acesso às dependências do Parlamento ficará restrito aos servidores constantes na escala, sendo as demais
situações autorizadas pela Coordenadoria Militar.

Art. 3º A posse da Mesa Diretora eleita para o segundo biênio, nos termos do art. 34, §6º da Constituição do Estado de
Mato Grosso, será realizada no dia 1º de fevereiro de 2021.

Parágrafo único O evento será realizado em meio virtual.

I - A Secretaria de Tecnologia da Informação garantirá o acesso dos interessados ao ambiente virtual a fim de que possam
acompanhar a posse;

II - O Cerimonial resguardará o convite aos interessados, bem como a regular publicidade do evento.

Art. 4º Esta Resolução Administrativa entra em vigor a partir de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 06 de janeiro de 2021.

Dep. Eduardo Botelho.

Presidente.
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